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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
AUTORIA: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI 
PLO N° 024. 2021
EMENTA: GARANTE PRIORIDADE DE VACINAÇÃO DA COVID-19 AOS GENITORES, TUTORES, CUIDADORES, TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E ENFERMEIROS QUE AUXILIAM NOS CUIDADOS E BEM-ESTAR DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL, NA FORMA QUE MENCIONA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
Art. 1º Estendem-se aos genitores, tutores, cuidadores, técnicos de enfermagem e enfermeiros, que auxiliam nos cuidados e bem-estar de pessoas com deficiência intelectual, a prioridade de vacinação contra a COVID-19, no âmbito do Município de João Pessoa. 
Parágrafo Único. A prioridade a que menciona o caput obedecerá ao Plano de Contingência para o enfrentamento do Coronavírus.

Art. 2º Para fins de comprovação do previsto no art. 1º da presente Lei, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
I – Os genitores de pessoas com deficiência deverão apresentar certidão de nascimento do filho com laudo médico devidamente carimbado e assinado pelo médico assistente;
II – Os tutores deverão apresentar decisão de concessão de tutela ou sentença com laudo médico devidamente carimbado e assinado pelo médico assistente;
III – Os cuidadores, técnicos de enfermagem e enfermeiros deverão apresentar relatório médico informando que cuidam diretamente da pessoa com deficiência intelectual.
Art. 3º Para os fins do previsto nesta Lei, consideram-se doenças intelectuais:
I – Síndrome de Down;
II – Síndrome do X-Frágil;
III – Síndrome de Prader-Willi;
IV – Síndrome de Angelman;
V – Síndrome de Williams;
VI – Alzheimer;
VII - Transtorno do espectro autista (TEA);
VIII – Qualquer outra descrita pelo médico.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 05 de maio de 2021.
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mARMUTHE CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Lei tem como objetivo garantir a prioridade de vacinação aos genitores, tutores, cuidadores, técnicos de enfermagem e enfermeiros, que auxiliam nos cuidados e bem-estar de pessoas com deficiência intelectual, no âmbito do Município de João Pessoa. Esta propositura adveio do anseio desse grupo, organizado em instituições da sociedade civil, que encontraram no Projeto de Lei nº 3831/2021 - de iniciativa de vários deputados estaduais que integram a Assembleia Legislativa do Rio de Janeiro - o alicerce para proteger os responsáveis e as pessoas que auxiliam nos cuidados e bem-estar de pessoas com deficiência intelectual, incluindo-os no grupo prioritário de vacinação contra a Covid-19.
Ressalta-se que as pessoas com deficiência intelectual possuem alterações imunológicas decorrentes, sobretudo, das dificuldades alimentares e de funções de estruturas orgânicas como o trato respiratório. Pelo que se extrai do texto do PL em referência, as pessoas elencadas, principalmente os autistas e aqueles com Síndrome de Down, têm um estresse oxidativo de seis a oito vezes maior do que a população fora desse grupo, o que faz também com que eles tenham diminuídas as funções vitais do sistema imunológico em função desse mecanismo.
Sendo assim, a rapidez na disseminação do Coronavírus, em especial nessas novas ondas de contágio, nos obriga a apresentar essa matéria, requerendo desde já urgência, a fim de que os pais, tutores, cuidadores, técnicos de enfermagem e enfermeiros responsáveis por cuidar de pessoas nessas condições sejam devidamente imunizados. Ainda, é importante advertir que o isolamento social das pessoas com deficiência intelectual, em decorrência da pandemia, trouxe graves sequelas, fazendo com que a ampliação dos vínculos afetivos seja uma porta para minimizar o sofrimento. Especialmente, no que diz respeito aos genitores, que são a maior base familiar dessas crianças e que estão diretamente expostos aos riscos do vírus que tanto vitimou em nosso Estado.

Ademais, com os altos índices de mortalidade, muitas crianças se tornaram órfãos. Segundo um cálculo do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), são pelo menos 45 mil crianças e adolescentes que perderam pai e mãe na pandemia no Brasil. A realidade indica uma geração desprovida de cuidados parentais, que crescerá sem a presença da figura paterna ou materna, em geral, os únicos provedores da casa – em casos da perda de ambos os pais, essas crianças passam a ficar sob a guarda de familiares próximos ou tutela do Estado. A reflexão a ser feita é, se a perca dos pais para uma criança já significa uma tragédia em sua vida, se ela então tiver alguma deficiência, as dificuldades se tornam absolutamente potencializadas e podem significar o travamento do seu desenvolvimento humano e social. 

Também, registre-se que a Lei nº 11.743, de 20 de julho de 2020, inclui no grupo prioritário de atendimento, em razão do Coronavírus, as pessoas com deficiência em toda Paraíba. Apesar disso, mesmo que vacinadas, elas permanecerão em alto grau de risco à doença se os seus genitores, tutores, cuidadores, enfermeiros e técnicos de enfermagem não receberem a vacina simultaneamente. Portanto, são por todos estes motivos que devemos olhar com sensibilidade para essa causa, a fim de que possamos resguardar a saúde dessas crianças e aqueles que estão em seu entorno. Conto com o apoio e o voto favorável dos membros desta Casa para que possamos aprovar o presente projeto de lei e reestabelecer a dignidade a esses profissionais. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 05 de maio de 2021.
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